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INTRODUÇÃO
Deus e os pobres: Uma Reflexão Teológica e social de nossos dias
 Pr. Aloísio Tadeu Rodrigues da Silva


Neste período político tão conturbado por que passa nossa nação, onde à corrupção parece ter-se impregnado em todos os setores de nossa sociedade, a Igreja de Cristo não pode deixar de “fazer uma opção pelos pobres”. Por mais que isso lembre a Teologia da Libertação, desenvolvida e pregada pelos teólogos católicos da América latina, isso é uma realidade. Em meio á corrupção no Parlamento brasileiro, roubos fantásticos na Polícia Federal, mentiras, jogatina e mortes envolvendo o esporte nacional, como estão sendo tratados os pobres de nossa nação? Observe uma frase de Cyrus I. Scofield: “A presente ordem social é a coisa mais abjeta que o mundo já viu... Os governos ainda não aprenderam até agora a legislar de forma a distribuir os frutos do trabalho do seu povo. As nações do mundo produzem o suficiente para o sustento de todos. Se toda a renda fosse distribuída com justiça, todos teriam alguma coisa e ninguém teria demais. Essa nossa grande civilização não aprendeu a distribuir o produto dos esforços do homem de um modo tal que todos o possuam.”  Veja como ela é atual, mesmo tendo sido escrita á mais de 100 anos! O problema mundial não é falta de dinheiro, é a má distribuição do mesmo, onde poucos detém muito e muitos tentam sobreviver com pouco. Mas como Deus vê os pobres?


As palavras hebraicas "anî", "anaw", "ebyõn", "dal" e "ras" designam o pobre no Antigo Testamento. "Até" e "Ana" (que possuíam significados parecidos) significa alguém “injustamente empobrecido ou despojado”. "Ebyõn" diz respeito a um mendigo implorando caridade. Dal  era usado para fazer menção de um camponês empobrecido e sem recursos. A conotação primária de “pobres” nas Escrituras é econômica. Embora algumas pessoas chegam á pobreza por serem vadias e preguiçosas (Pv 6:6-11; 19:15; 20:13; 21:25; 24:30-34); outras a tem como uma pobreza voluntária por causa do Reino de Deus (um dos três votos monásticos era o de pobreza) os “pobres” na Bíblia são aqueles economicamente empobrecidos por causa de uma calamidade ou exploração. Francisco de Assis parece ter entendido isto muito bem.   Este é o sentido que daremos á “pobre” daqui para frente. 


Deus também interveio para libertar pobres e oprimidos. Deus mostrou seu poder no êxodo com o propósito de libertar escravos oprimidos! Deus não fica indiferente quando algumas pessoas escravizam e oprimem outras. Sua atuação no êxodo objetivava acabar com um estado de opressão econômica e libertar escravos. (Ex 6:5-7; Ex 20:2;  Dt 26:5-8)

O fato de Deus ter libertado Israel da opressão do Egito é mencionado 125 vezes no Antigo Testamento.
No século oitavo a.C. Israel passava por um período de grande prosperidade. Porém nesta mesma época Deus usou o profeta Amós para anunciar a destruição do reino do Norte. O justo e o pobre se venderam por um par de sandálias. Os ricos destroem a cabeça dos necessitados na terra. (Am 2:6 e 7) Denunciou as mulheres ricas (comparou estas mulheres às vacas de Basã) que oprimem os pobres, que esmagam os necessitados. (Am 4:1)


No início da ocupação de Canaã por Israel todos os israelitas gozavam de um padrão de vida mais ou menos igual, porém dois séculos depois a situação era bem diferente. Haviam grandes casas em certas regiões e em outras um amontoado de pequenas casas. Veja a sentença de Deus: “Ai de vós que dormis em camas de marfim, e vos espreguiçais sobre os vossos leitos, e comeis os cordeiros do rebanho, e os bezerros do cevadouro... Portanto agora ireis em cativeiro e cessarão as pândegas dos espreguiçadores.” Am 6:4, 7. Poucos anos depois os assírios conquistaram o Reino do Norte,  levando milhares ao cativeiro.


O Reino do Sul não ficou isento do mesmo juízo. Isaías denunciou o Reino de Judá (Is 10:1-4); Miquéias também (Mq 2:2) e cem anos depois Jeremias também trouxe uma mensagem similar contra a injustiça. (Jr 5:26-29) Em outro texto Isaías mostra que Deus atacaria os seus adversários e inimigos para purificá-los e restaurar a justiça.  (Is 1:21-26).

Creio que esta pequena listas de textos bíblicos deva ser examinada com muito cuidado por todo leitor interessado: Sl 10:14, 17 e 18; Sl 146: 1, 5-9; Pv 14:31; Pv 19:17.  

Quando deixamos o Antigo testamento o voltamos nosso olhar para o ministério de Jesus observamos que Ele tinha uma visão clara de seu ministério. Seus objetivos são expressos de forma clara em Lc 4:18-19 A maior parte do ministério de Jesus foi gasto  entre os pobres, na Galiléia, cultural e economicamente marginalizada. Curou os doentes e os cegos. Alimentou os famintos. E advertiu os seus seguidores com palavras as mais fortes possíveis de que aqueles que não dessem alimentos aos que estivessem com fome, que deixassem de vestir os que estivessem nus e que esquecessem de visitar os prisioneiros estariam sujeitos á condenação. Mt 24:31-46


Jesus nasceu em uma pequena e insignificante província do Império Romano. Os primeiros a visitá-lo, os pastores, eram gente encarada como marginais pela sociedade judaica. Seus pais eram tão pobres que não podiam trazer a oferta normal para a purificação. Em vez de um cordeiro, trouxeram dos pombos para o templo. Jesus foi um refugiado político (Mt 2:13-15) e depois um imigrante na Galiléia (Mt 2:19-23). Uma vez que os rabinos judeus não recebiam remuneração pelo ensino que ministravam, Jesus não teve um salário regular durante o seu ministério público. (Os professores e estudiosos pertenciam ás classes mais pobres no judaísmo). Nem teve ele a sua casa própria.


Sua identificação com os pobres e miseráveis foi, segundo ele, um sinal de que realmente era o Messias. Quando João Batista mandou mensageiros para perguntar a Jesus se lê era mesmo o Messias, tão ansiosamente esperado, Jesus simplesmente apontou para o que estava fazendo. Curava os doentes e pregava aos pobres. (Mt 11;2-6)


No momento supremo da história, em que Deus se revestiu de um corpo humano, o Deus de Israel continuava libertando os pobres e oprimidos e conclamando seu povo a fazer o mesmo. Esta é a razão central da preocupação cristã para com os pobres. 


 Muitos de nós temos a Igreja Primitiva como modelo,  é  conveniente  olharmos e vermos que a mesma era composta de muitas pessoas pobres. O apóstolo Paulo fala sobre isso em relação á Igreja de Corinto (I Co 1:26-29). Tiago também ressalta que existiam muitos cristãos pobres (Tg 2:1-7)

Precioso é neste momento em que muitos entram na Igreja com o objetivo claro de ficar rico, que estes detalhes sejam observados por todos nós cristãos. A opção pelos pobres, ainda é a melhor opção da Igreja. Deus não fecha seus ouvidos para o clamor dos pobres e a Igreja não pode fazer exatamente o contrário. Que a graça de Deus nos ajude!

I. PROJETOS SOCIAIS DA ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL AVIVALISTA

A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL AVIVALISTA fundada em 6 de outubro de 1996, com sede e foro na Rua Nova República, 40 no Parque dos Ministérios, Bairro do Ipiranguinha, CEP 11680-000 na Cidade de Ubatuba, Estado de São Paulo, é uma associação de direito privado, constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de caráter organizacional, filantrópico, assistencial, promocional, recreativo e educacional, sem cunho político ou partidário, com a finalidade de atender a todos que a ela se dirigirem, independente de classe social, nacionalidade,  sexo, raça, cor ou crença religiosa, tendo por finalidade amparar e proteger, pessoas de ambos os sexos, desprovidas de recursos.
ENTIDADE MANTENEDORA: IGREJA EVANGÉLICA AVIVAMENTO BÍBLICO POR MEIO DA DIRETORIA GERAL DE AÇÃO SOCIAL 
A - Justificativa 

Sem dúvida estamos vivendo uma crise social sem precedentes: os pobres estão cada vez mais pobres, são em número cada vez maior e foi preciso criar um novo conceito e uma nova expressão para designar aquelas pessoas às quais é negada a satisfação das necessidades básicas de moradia, saúde, educação e alimentação. 


Pobres, sempre houve mais excluídos são a novidade resultante de sucessivos programas econômicos sem face humana, sem preocupação com o homem. E exclusão é um fenômeno novo, resultado do capitalismo sem medida, sem consciência, indiferente ao custo social. 


 Mais do que criticar e condenar a ineficácia e até o caráter maldoso das políticas econômicas, devemos nos conscientizar, participar, provocar soluções, ajudar a pagar a dívida social. Devemos provocar a ação integral do povo de Deus numa perspectiva sistêmica do homem. 


Como poderemos ser mais efetivos como cristãos? Essa é a questão que temos refletido e cuja resposta, ainda tímida, nos remete para a elaboração de um Projeto Social. Sabemos que uma igreja lúcida, preocupada com o custo-benefício de suas ações, introduzindo conceitos de gestão e avaliação em uma área muito sensível a essas idéias de controle de gastos e onde raramente foi preocupação de alguém. 
B - Apresentação

Entender a área social como um setor da economia que demanda investimentos, tanto em recursos financeiros quanto humanos, e produz retorno econômico e social: este é o novo paradigma que se contrapõe à visão assistencialista até aqui predominante em quase todas as ações implementadas neste campo. E a Igreja Evangélica Avivamento Bíblico não pode ficar fora deste contexto. 


A imagem de que a miséria é decorrência natural de uma sociedade onde predomina o livre mercado e inerente a uma economia competitiva, reforça a idéia de que sempre existirão os miseráveis sem acesso aos padrões de qualidade de vida requeridos no mundo atual por todo cidadão. As sobras podem ser repartidas entre os excluídos, mais para regozijo dos que doam do que para benefício daqueles que as recebem. Para que recebem, no entanto, devem dar em troca o reconhecimento do altruísmo doador e a legitimidade da coisa doada. “O mundo é assim mesmo”, como se assim devesse ser. 


As igrejas devem se profissionalizar nesta área. Devemos criar estruturas bem organizadas, executivos e gerentes capacitados e atuando com competência na área social. Devemos ter ações que apontem que o mercado social é parte da economia e de que investimentos nesta área produzem lucros econômicos e sociais. Diagnosticar, nas igrejas, demandas por projetos sociais, na perspectiva produtiva e da cidadania, desenvolvendo ações sob medidas: essa é nossa meta. 

C- Objetivos 
C. 1. Objetivo Geral 

 Estimular o debate/reflexão e ação em torno do conceito cristão de responsabilidade social. 
C. 2. Objetivos Específicos

Mobilizar os Campos Eclesiásticos e suas respectivas Congregações para o exercício dos valores humanos e cristãos por meio de programas sociais abrangentes.


Ocupar espaços ociosos da igreja, através de programas sociais, no contexto de sua inserção.  

Cumprir o propósito da Igreja de Cristo na terra: Servir.

Desenvolver a visão empreendedora nas igrejas locais. 


Assessorar no planejamento, gerenciamento das atividades sociais promovidas pelas igrejas. 

Desenvolver metodologias/tecnologias que dêem suporte às ações sociais. 

Criar um banco de dados para trabalho voluntário evangélico, juntamente com um Cadastro Nacional dos Assessores de Ação Social.
D- Parcerias 


 Empresas públicas.



 Empresas privadas. 


 ONG´s.  

E – Metodologias

Elaboração de projetos que captem recursos/investimentos para práticas sociais nos Campos Eclesiásticos.

Elaboração de programas que levem as igrejas a se tornarem pró-ativas em seus contextos sociais. 

F- Palestras que podem ser Ministradas Nas Regiões Eclesiásticas, Campos e Congregações Locais.
Como tornar sua igreja mais produtiva nas questões sociais 

Sensibilização das igrejas para as propostas sociais 


Cadastro dos Avivalistas Voluntários 


Assessoria para implantação de Projetos Sociais 


Identificação de recursos para Projetos Sociais 
II. Relação de Projetos Sociais
II. 1. Projeto de Alfabetização de Jovens e Adultos.

1. Título 

O título deste Projeto Social é: EJA (Educação de Jovens e Adultos).  
2. Objetivos Gerais e Específicos
O Projeto tem os seguintes objetivos:

Gerais:  
- Mostrar que as instituições religiosas podem utilizar suas estruturas físicas e trabalho de voluntários para auxiliar na erradicação do Analfabetismo em nosso Brasil.
 Específicos

- Para o cumprimento do objetivo geral, os específicos devem manifestar as etapas previstas para completar a finalidade almejada.


- Utilização de salas de aula, que quase sempre são utilizadas somente no Domingo de manhã. 

- Envolvimento de voluntários que desejam servir o Criador por intermédio da criatura. 

- Fazer com que a comunidade residentes ao redor de nossos templos conheçam o povo avivalista e tenha com ele um elo de ligação.
3. Justificativa e relevância do Projeto 


No Brasil existem hoje 16 milhões de analfabetos. Segundo O Ministério da Educação e Cultura (MEC) 50% dos analfabetos estão em menos de 10% dos municípios brasileiros. As Regiões Norte e Nordeste têm a maior taxa de analfabetismo: 50% do total dos 16 milhões. 

A cidade de Jordão/AC possui a maior taxa de analfabetismo do Brasil: 60,7% de seus 4,45 mil habitantes e a cidade com menor taxa de analfabetismo é São João do Oeste/SC, com 0,9 % dos 5,78 mil habitantes.
O alvo do MEC é ensinar todos os brasileiros acima dos 15 anos a ler e escrever até o ano de 2010, ou seja, o prazo está se esgotando e a Igreja Evangélica Avivamento Bíblico pode colaborar com nosso país. A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), divulgada no ano de 2007, diz que há 2,5 milhões de pessoas com 15 anos ou mais em cursos de Alfabetização de Jovens e Adultos. 
Além disso existe também o chamado “Analfabetismo funcional”: 15% de nossos jovens não tem habilidades de leitura e escrita compatíveis com sua escolaridade. Deste percentual 2% são analfabetos absolutos (não sabem ler e escrever) e 13% são alfabetizados de nível rudimentar, ou seja, lêem textos curtos, lidam com números em operações simples). Estes dados são do INAF (Indicador de Analfabetismo Funcional). 
4. Material a ser utilizado

Sugerimos, entre outras obras, às seguintes: Alfabetização de Jovens e Adultos de Antunes & Santos et. al., da Editora Escola Multimeios/Instituto Paulo Freire; Viver, Aprender: Educação de Jovens e Adultos, da Secretaria de Educação Fundamental, etc.

A Diretoria de Ação Social possui um pequeno número de Livros de Educação de Jovens e Adultos; que poderão ser fornecidos ao Assessor de Ação Social ou ao Pastor Titular do Campo Eclesiástico. 

Pode acontecer que o Campo Eclesiástico tenha que promover a compra de materiais escolares para alunos que não tenham condições financeiras de adquiri-los.  


Ao terminar o curso e já se julgando apto o aluno do EJA deve procurar, preferencialmente nos meses de Fevereiro e Março de cada ano, uma Unidade Escolar e pedir para realizar a “Prova de Classificação”; e após a realização do mesmo poderá ser matriculado na série indicada por sua Avaliação. 
5. Base Legal: Classificação e Reclassificação de Alunos
A possibilidade de classificar e reclassificar os alunos é um dos dispositivos mais revolucionários da Leis de Diretrizes e Base, ou seja, a LDB - Lei nº 9.394, de 20/12/96. Uma das críticas que o sistema educacional brasileiro sempre recebeu foi a de inexistência de entradas e saídas laterais. Agora as possibilidades de entrada lateral são muitas e devem ser resolvidas nas escolas.

O § 1º do artigo 23 fala em reclassificar os alunos. O inciso II do artigo 24 fala em classificar os alunos. São, portanto, coisas distintas. Com base na idade, na competência ou outro critério (caput do artigo 23), a escola "poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de transferências entre estabelecimentos situados no País e no Exterior, tendo como base as normas curriculares gerais".

Não fosse o "inclusive", grifado no texto, a reclassificação só poderia recair sobre alunos que viessem por transferência de quaisquer outros estabelecimentos do País ou do Exterior, visto que a correspondência entre escolas diferentes nunca é linear. Com o "inclusive" do texto, fica claro que à escola cabe o direito de reclassificar seus próprios alunos. Há que se tomar a cautela de incluir no Regimento Escolar as regras para isso. Idade e competência são fatores relevantes para a reclassificação mas é possível estabelecer outros critérios.

A "classificação" esta prevista no inciso II do artigo 24 e se realiza "em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do Ensino Fundamental...", ocorrendo:

a) por promoção, para alunos da própria escola, com aproveitamento da série ou etapa anterior, e isso decorre automaticamente das normas previstas no Regimento Escolar;

b) por transferência, para candidatos de outras escolas;

c) mediante avaliação feita pela escola, independentemente de escolarização anterior. Aos casos de transferência pode-se aplicar a reclassificação.

Nunca é demais repetir que todos os procedimentos de classificação e reclassificação devem ser coerentes com a proposta pedagógica e constar do regimento escolar, para que possam produzir efeitos legais.

A principal inovação é a admissibilidade à série adequada, independente de escolarização anterior, que se faz por avaliação da escola. Os procedimentos de classificação e reclassificação devem estar de acordo com a proposta pedagógica e constar do regimento.

Embora se trate de opção da escola, este Conselho, na sua função de órgão normativo do sistema, entende serem necessários certos cuidados:

a) a admissão, sem escolarização anterior correspondente, deve ser requerida no início do período letivo e, só excepcionalmente, diante de fatos relevantes, em outra época;

b) o interessado deve indicar a série em que pretende matrícula, observada a correlação com a idade;

c) recomenda-se prova sobre as matérias da base nacional comum dos currículos, com o conteúdo da série imediatamente anterior à pretendida;

d) incluir obrigatoriamente na prova uma redação em língua portuguesa;

e) avaliação por comissão de três professores ou especialistas, e Conselho de Classe, do grau de desenvolvimento e maturidade do candidato para cursar a série pretendida.

O sistema, ao só permitir o ingresso até a série correlata com a idade, resguarda o interesse do candidato. De qualquer forma, ficará aberta ao interessado a possibilidade de obter reclassificação para série mais adiantada, nos termos do artigo 23, §1º, quando demonstre cabalmente grau de desenvolvimento e maturidade para tanto.

II. 2. Projeto de Atendimento Clínico Psicopedagogico. 

1. Título 

O título deste Projeto Social é: Atendimento Clínico Psicopedagogico.
2. Objetivos Gerais e Específicos
O Projeto tem os seguintes objetivos:

Gerais:  
- Prestar atendimento psicopedagógico clínico para crianças com dificuldades de aprendizagem matriculadas no Ensino Fundamental encaminhadas por escolas do Governo de São Paulo; da Prefeitura Municipal de São Paulo; escolas da Rede Privada; e crianças apresentadas por pessoas ligadas à Comunidade onde a Igreja Evangélica Avivamento Bíblico esteja inserida. 
 Específicos

- Para o cumprimento do objetivo geral, os específicos devem manifestar as etapas previstas para completar a finalidade almejada.


- Utilização de um espaço cedido pelo IEAB de Casa Verde, sito á Praça Gonçalo Lima 43-A – Casa Verde – São Paulo/SP. O espaço da Diretoria Geral de Ação Social na Central Administrativa de São Caetano do Sul/SP também pode ser utilizado; além de outros, conforme a necessidade.  


- O público alvo são crianças residentes na cidade de São Paulo/SP; porém todas ás Regiões Eclesiásticas podem ser atendidas.

- O número de crianças a ser atendidas é de cinco; conforme for fechado o Diagnóstico e as Intervenções outras crianças substituirão às primeiras. 

- Fazer com que a comunidade residentes ao redor de nossos templos conheçam o povo avivalista e tenha com ele um elo de ligação.
3. Justificativa e relevância do Projeto 

Os primeiros Centros Psicopedagógicos foram fundados na Europa, em 1946, por J. Boutonier e George Mauco, com direção médica e pedagógica. Estes Centros uniam conhecimentos da área de Psicologia, Psicanálise e Pedagogia, onde tentavam readaptar crianças com comportamentos socialmente inadequados na escola ou no lar, e atender indivíduos com dificuldades de aprendizagem. No início a Psicopedagogia teve uma trajetória de caráter médico-pedagógico. Hoje essas ações são independentes, mas complementares.
 De acordo com Alves e Bossa a Psicopedagogia é um campo no qual floresceu o conceito de sujeito autor, é uma área de estudo interdisciplinar que olha para o sujeito como um todo no contexto no qual está inserido, que estuda os caminhos do sujeito que aprende e apreende, adquire, elabora, saboreia e transforma em saber o conhecimento. 
4. Objeto de Estudo da Psicopedagogia
No livro da Nádia Bossa, a Psicopedagogia no Brasil, a autora cita vários autores no que se refere ao objeto de estudo da Psicopedagogia, vejam a seguir:

Para Kiguel, "o objeto central de estudo da Psicopedagogia está se estruturando em torno do processo de aprendizagem humana: seus padrões evolutivos normais e patológicos – bem como a influência de meio (família, escola, sociedade) no seu desenvolvimento". 

A Psicopedagogia estuda o ato de aprender e ensinar, levando sempre em conta as realidades interna e externa da aprendizagem, tomadas em conjunto. E, mais, procurando estudar a construção do conhecimento em toda a sua complexidade, procurando colocar em pé de igualdade os aspectos cognitivos, afetivos e sociais que lhe estão implícitos. A Psicopedagogia estuda o processo de aprendizagem e suas dificuldades, e numa ação profissional deve englobar vários campos do conhecimento, integrando-os e sintetizando-os.

Do ponto de vista de Weiss, "a Psicopedagogia busca a melhoria das relações com a aprendizagem, assim como a melhor qualidade na construção da própria aprendizagem de alunos e educadores" (1991, P. 6).

Com referência aos profissionais brasileiros supracitados, pude-se verificar que o tema aprendizagem ocupa-os e preocupa-os, sendo os problemas desse processo (de aprendizagem) a causa e a razão da Psicopedagogia. Pode-se observar esse pensamento traduzido nas palavras de profissionais argentinos como Alicia Fernandez, Sara Paín, Jorge Visca, Marina Müller, etc., que atuam na área e estão envolvidos no trabalho teórico. Para eles, "a aprendizagem com seus problemas" constitui-se no pilar-base da Psicopedagogia.

A Psicopedagogia, que inicialmente foi uma ação subsidiária da Medicina e da Psicologia, perfilou-se como um conhecimento independente e complementar, possuída de um objeto de estudo – o processo de aprendizagem – e de recursos diagnósticos, corretores e preventivos próprios.

Atualmente, a Psicopedagogia trabalha com uma concepção de aprendizagem segundo a qual participa desse processo um equipamento biológico com disposições afetivas e intelectuais que interferem na forma de relação do sujeito com o meio, sendo que essas disposições influenciam e são influenciadas pelas condições socioculturais do sujeito e do seu meio.

Ao psicopedagogo cabe saber como se constitui o sujeito, como este se transforma em suas diversas etapas de vida, quais os recursos de conhecimento de que ele dispõe e a forma pela qual produz conhecimento e aprende. É preciso, também, que o psicopedagogo saiba o que é ensinar e o que é aprender; como interferem os sistemas e métodos educativos; os problemas estruturais que intervêm no surgimento dos transtornos de aprendizagem e no processo escolar.

No trabalho clínico, conceber o sujeito que aprende como um sujeito epistêmico-epistemofílico implica procedimentos diagnósticos e terapêuticos que considerem tal concepção. Para isso, é necessária uma leitura clínica na qual, através da escuta psicopedagógica, se possa decifrar os processos que dão sentido ao observado e norteiam a intervenção.
5. Campo de Atuação e Competência do Psicopedagogo
O campo de atuação está se ampliando, pois o que inicialmente caracterizava-se somente no aspecto clínico (Psicopedagogia Clínica), hoje pode ser aplicado no segmento escolar (Psicopedagogia Institucional) e ainda em segmentos hospitalares, empresariais e em organizações que aconteçam à gestão de pessoas. 

O aspecto clínico é realizado em Centros de Atendimento ou Clínicas Psicopedagógicas e as atividades ocorrem geralmente de forma individual.

O aspecto institucional, como já mencionado, acontecerá em escolas e organizações educacionais e está mais voltada para a prevenção dos insucessos relacionais e de aprendizagem, se bem que muitas vezes, deve-se considerar a prática terapêutica nas organizações como necessária.

O trabalho psicopedagógico, portanto, não se apresenta como reeducativo, mas, sim , como terapêutico (uma terapia centrada na aprendizagem) ; não se dirige para um público específico, porque aprendentes  somos todos nós, humanos : crianças, jovens, ou velhos que nos mantemos vivos e atuantes, enquanto aprendemos e ensinamos e podemos contribuir com a nossa marca para a evolução  da humanidade.
Competência é qualidade de quem é capaz de resolver certo assunto, fazer determinada coisa. Implica em capacidade, habilidade para o exercício de uma função. 

A Psicopedagogia é uma forma de terapia. O psicopedagogo é um terapeuta que trabalha com esta característica básica do ser humano que é a aprendizagem. Fílon define os terapeutas como aqueles que cuidavam do corpo, das imagens e dos arquétipos que o animam, do desejo e do Outro.
A competência do Psicopedagogo está, portanto, na difícil tarefa de por em articulação teoria e prática. Não existe Psicopedagogo enquanto o “fazer” não se inicia. Não existe Psicopedagogia sem a busca da verdade que esta inscrita no conhecimento de si e do outro e na criação de novos conhecimentos.

4. Profissional que fará os atendimentos.


Os profissionais que prestarão o atendimento Psicopedagogico serão voluntários e não receberão nenhum valor em dinheiro referente a tais atendimentos. Segundo a Associação Brasileira de Psicopedagogia um Diagnóstico tem valor entre R$ 700,00 á R$ 1200,00 e ás sessões de Intervenção possui valor similar, ou seja, um tratamento completo ficaria em pelo menos R$ 2400,00. Com certeza este não é um valor acessível para qualquer família. 
II. 3. Projeto para a Melhor Idade
Público Alvo: Pessoas com mais de 55 anos, independente da Religião, que queiram ocupar o seu tempo com atividades didáticas, lúdicas, etc. A princípio o número de vagas para iniciar este Projeto é de quinze. (quinze) Deve ser feita uma pesquisa na localidade em que a Igreja está inserida para avaliar se o Projeto para a Melhor Idade necessitará de mais vagas do que o número supracitado. A Igreja Metodista da Lapa mantém um trabalho deste com muitos frutos para a Igreja Local. 
Local: O Local para a implantação deste projeto sãos às instalações dos Templos da  Igreja Evangélica Avivamento Bíblico. Alguns recursos que podem ser oferecidos são:  sua área de cultos, sala de aula com TV, Vídeo e DVD e a Cozinha.

Dia e horário do Projeto: Quintas das 14 ás 17 horas. O Pastor da Igreja deve fazer um breve período Devocional (máximo 10 minutos) 

Sugestão de Atividades:
· Pintura em tecidos;

· Oficina de papel machê;

· Oficina de tricô;

· Oficina de crochê.

· Oficina de Desenho.

· Atividades Físicas (Buscar um Profissional de um Posto de Saúde Próximo).

· Passeio Trimestral com o Grupo. 

Voluntários: Às oficinas devem ser dirigidas por voluntários(as), não sendo necessário que os mesmos pertencem á igreja. 

Custo do Projeto: A Igreja Evangélica Avivamento Bíblico sede suas instalações gratuitamente. Para os materiais utilizados nas Oficinas devem-se buscar parcerias com os comerciantes do Bairro, grandes hiper-mercados, etc.  Este mesmo processo deve ser utilizado para que possamos servir um lanche simples no final de cada encontro.
II. 4. Projeto para Crianças

Público Alvo: Crianças, independente da Religião, que queiram ocupar o seu tempo aprendendo Ballet. A princípio o número de vagas para iniciar este Projeto é de cinqüenta. (50) 

Local: O Local para a implantação deste projeto são ás instalações da Igreja Evangélica Avivamento Bíblico, sito á Rua Índio Peri 178, Jardim Peri, São Paulo/SP. Este templo pertence ao Campo Eclesiástico de Casa Verde. 
Dia e horário do Projeto: Sábados das 8 e 30 ás 9 e 30  horas (Primeira turma com 25 alunas) e das 9 e 30 ás 10 e 30 horas. (Segunda turma com 25 alunas). 

Sugestão de Atividades:
· Aulas de Ballet.

Voluntários: As aulas são Ministradas pela Professora Fernanda Pinto, formada em Ballet Clássico e Licenciada em Educação Física. Ela realiza este Projeto como voluntária, não recebendo nenhuma ajuda de custo para isto. 

Custo do Projeto: A Igreja Evangélica Avivamento Bíblico sede suas instalações gratuitamente. Para os materiais utilizados nas aulas ás famílias (algumas carentes) providenciam os materiais necessários. A igreja também tem oferecido um café da manhã simples em cada encontro. Deve-se também estudar uma forma de oferecer a Professora Fernanda Pinto uma Ajuda de Custo. 

II. 5. Projeto dos Cofrinhos para o Dia do Idoso.
Público Alvo: O “Dia do Idoso” tem como objetivo valorizar o Idoso. Até 2006 a data era comemorada no dia 27 de Setembro, porém com a criação do Estatuto do Idoso, a data mudou para dia 1 de Outubro, de acordo com a Lei 11.433 de 28 de Dezembro de 2006. Nossos Campos Eclesiásticos em sua grande maioria, não tem muitos recursos para realizar Ação Social. Os Assessores de Ação Social e os Líderes de Ação Social podem espalhar cofrinhos nas igrejas locais, sugerimos até um em cada sala de Escola Bíblica Dominical, para que valores sejam arrecadados e entregues, de preferência no “Dia do Idoso”.

Local: Todos os nossos templos e até no comércio local, caso o povo avivalista tenha relacionamento com o mesmo. 

Voluntários: Os cofrinhos serão distribuídos e recolhidos por voluntários, pode ser o Assessor de Ação Social; os Líderes das Congregações ou até mesmo por outras pessoas que tenham disposição para realizar este trabalho. 

Custo do Projeto: A Diretoria Geral de Ação Social deverá confeccionar os cofrinhos, que deverão ser atrativos e divulgar o trabalho do LAR AVIVALISTA, e fornecer para todos os Campos Eclesiásticos. Os valores arrecadados devem ser depositados na Conta Corrente da Diretoria Geral de Ação Social no mês de outubro de cada ano. 
II. 6. Projeto de Escola Confessional: “Colégio Avivalista”

Para os Campos Eclesiásticos que possuam uma boa condição financeira e que tenha o interesse de abrir uma Escola de Ensino Fundamental, Ensino Médio e Ensino de Jovens e Adultos Confessional, aqui apresentamos importantes informações. O trabalho de Ação Social é realizado por meio de distribuição de Bolsas de Estudos, que podem ser parciais ou integrais, para estudantes que preencham os requisitos necessários. As Regiões Eclesiásticas também podem manter Unidades do Colégio Avivalista.  A autora deste Projeto é a Missionária Maria das Graças Rocha Rodrigues da Silva.

Da Caracterização e dos Objetivos

Capítulo I

Da Entidade Mantenedora

Artigo 1°  - A Igreja Evangélica Avivamento Bíblico, não pode ser proprietária de nada que tenha fins lucrativos; neste caso á Entidade mantenedora deve ser a Associação de Assistência Social Avivalista. 
Capítulo II

Da Identificação do Estabelecimento

Artigo 2° - Aqui consta a Entidade Mantenedora; o nome do Colégio e quando foi autorizada e reconhecida, inclusive quando foi publicado no D. O. E. 
Artigo 3° - A instalação e funcionamento dos cursos obedecem a Legislação Federal de Ensino, dispositivos legais emanados dos órgãos competentes da Secretaria do Estado da Educação e pareceres do Egrégios Conselhos Federal e Estadual e dispositivos deste Regimento Escolar. 

Artigo IV

Dos Objetivos Gerais

Artigo 4° - “A Educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho

Parágrafo Único – O Ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:


I – Igualdade de condições para o aceso e permanência na escola;


II – Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber;


III – Pluralismo de idéias e de sociedades pedagógicas;


IV – Respeito de liberdade e apreço à tolerância;


V – Valorização do profissional de Educação Escolar;


VI – Gestão democrática do Ensino Público, na forma desta lei e da Legislação do sistema de Ensino;


VII – Garantia de padrão de qualidade;


VIII – Valorização de experiências extra escolar;

IX – Vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.

Capítulo IV 

Dos objetivos específicos

Artigo 5° - São objetivos específicos do Ensino Fundamental


O Ensino Fundamental com duração mínima de nove anos é organizado em séries anuais, terá por objetivo a formação baseada do cidadão mediante:


I – O desenvolvimento da capacidade de aprender tendo como básicos o pleno domínio da leitura, da escrita, do cálculo;


II – A compreensão do ambiente natural e social do sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;


III – O desenvolvimento da capacidade de aprendizagem tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;


IV – O fortalecimento dos vínculos da família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.

Artigo 6° - O Ensino Médio, etapa final da educação básica com duração mínima de três anos, terá como objetivo:


I – A consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;


II – A preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando para continuar aprendendo de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade de novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posterior. 


III – O aprimoramento do educando como pessoa humana incluindo a formação ética e o desenvolvimento de autonomia intelectual, científico, tecnológicos dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática no ensino de cada disciplina.
Artigo 7° - São objetos específicos da Educação de Jovens e Adultos:


I – Assegurar aos jovens e adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade própria, oportunidades educacionais apropriadas, considerada as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho;


II – Manter cursos que compreendam a base nacional do currículo habilitado ao prosseguimento de estudos em caráter regular.

Capítulo V

Dos cursos

Artigo 8° - O Colégio Avivalista, manterá os seguintes cursos:


I – Ensino Fundamental, reconhecido pela Portaria de xxx, publicada no D.O.E. de xxx; (na sede)., artigos 32, 33 e 34 da lei 9394/96;


II – Ensino Médio (na sede), reconhecido através da Portaria do Delegado de Ensino de xxx, publicado no D.O.E. de xxx, página 14, artigo 35 da Lei 9394/96;


III – Educação de Jovens e Adultos reconhecido pela Portaria xxx.

Artigo 10° - O Regimento de funcionamento do Colégio Avivalista será o de Externato com classes mistas, diurno e noturno, nos turnos matutino, tarde, vespertino e noturno.

Artigo 11° - O Colégio Avivalista gozará dos direitos firmados em convênios entre sua Mantenedora e Estabelecimentos congêneres ou Entidades Públicas e Privadas para intercâmbio ou intercomplementariedade.

Título II 

Da Organização Administrativa

Capítulo I 

Artigo 12° - Da Estrutura Funcional do Colégio Avivalista compreende os seguintes núcleos de atividades:


I – Direção Escolar


II – Assistente de Direção:


III – Conselho Escolar;


IV – Apoio Administrativo;


V – Apoio Técnico-Pedagógico;


VI – Assistência Escolar;


VII – Instituições Auxiliares

Capítulo II 

Das atribuições e relações hierárquicas

Seção I

Da Direção

Artigo 13° - A Direção escolar é um núcleo executivo que planeja, organiza, superintende. É de incumbência intrínseca da Direção escolar estar junto na elaboração e execução e proposta pedagógica do Plano de Gestão e do Plano de Curso.

Parágrafo Único – Integram a Direção Escolar


I – Diretor de Escola


II – Assistente de Diretor

Artigo 14° - São competências do Diretor Escolar:


I – Em relação às atividades específicas

a) Definir a linha de ação a ser adotada pelo Colégio Avivalista;

b) Presidir solenidades e cerimônias do Colégio Avivalista;

c) Representar o Colégio Avivalista em atos oficiais e atividades da comunidade;

d) Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas/relógio estabelecido na Legislação vigente;

e) Convocar e presidir reuniões de Conselho de Escola e do pessoal subordinado ou delegar competências ao Assistente de Diretor;

f) Aprovar o Plano Gestão e encaminhá-lo à Diretoria de Ensino para homologação;

g) Autorizar a matrícula e transferência de alunos;

h) Atribuir à regência de aulas aos professores do Colégio Avivalista;

i) Estabelecer horário de escola e de expediente da Secretaria e da Biblioteca;

j) Assinar juntamente com o Secretário todos os documentos relativos à vida escolar dos alunos, expedidos pelo colégio;

k) Conferir Diplomas e Certificados de conclusão de grau, série/termo de aprovação em disciplinas;

l) Aplicar penalidades e repressão de acordo com o Regimento Escolar.

II – Em relação às atividades gerais

a) Delegar competências e atribuições a seus subordinados, assim como designar comissões para execução de tarefas especiais;

b) Responder pelo cumprimento no âmbito do colégio, das leis, regulamentos e determinações;

c) Expedir determinações necessárias à manutenção da regularidade dos serviços;

d) Decidir sobre petições, recursos de processos de sua área de competência, ou remetê-los devidamente, informados a quem de direito, nos prazos legais quando for o caso.  

III – Em relação à administração:

a) Propor admissão ou dispensa de funcionários para funções de Assistente de Diretor, Coordenador Pedagógico, Orientador Educacional, Secretário, Vigia, assim como o pessoal administrativo e docente. 

b) Avaliar o mérito de funcionários que lhe são mediato ou imediatamente subordinado. 

c) Aplicar aos funcionários subordinados pena de repressão e de suspensão limitada a 08 (oito) dias, na forma da Legislação específica (Art. 482 da CLT).

d) Aprovar a escala de férias dos funcionários do Colégio (Art. 129 a 133 da CLT).

e) Conceder licença a funcionários à vista do competente parecer médico: 

· para tratamento de saúde;

· quando acidentado no exercício de suas atribuições;

· compulsoriamente, como medida profilática;

· em caso de gestação (art. 91 a 400 da CLT);

f) Controlar a freqüência diária dos funcionários subordinados a atestar freqüência mensal;

g) Decidir, atendendo às limitações legais sobre os pedidos de abono de justificação de faltas ao serviço;

IV – Em relação à administração de material e financeira; 

a) Autorizar a aquisição de material permanente e de consumo; 

b) Assinar documentos bancários e receber doações, assinar convênios em nome específico da escola;

c) Fixar dentro dos prazos legais os valores das mensalidades escolares e previsão orçamentária do colégio anualmente, supervisionando a sua aplicação.

Seção II

Art. 15 – Do Assistente de Diretor tem as seguintes atribuições:


I – Responder pela direção do Colégio Avivalista no horário que lhe é confiado;


II – Substituir o diretor escolar em suas ausências e impedimentos;


III – Participar da elaboração da Proposta Pedagógica, Plano de Gestão, Plano de Curso;

a) Coordenando as atividades de planejamento quanto aos aspectos curriculares; 

b) Assegurando a articulação entre as programações referentes à Base racional comum e parte diversificada;

c) Transmitindo dados relativos ao mercado de trabalho; 

d) Fornecendo subsídios referentes a análise ocupacional com base nos dados da atualidade e de projeções efetuadas;

IV – Fazer cumprir toda a legislação de ensino; 

V – Funcionamento de supervisão pedagógica e orientação educacional;


VI – Acompanhar, avaliar e controlar o desenvolvimento da programação do currículo;


VII – Funcionamento da Secretaria; 


VIII – Funcionamento de aulas e atividades escolares;


IX – Comunicação e atendimento externos relativos a ensino, educação e disciplina;


X – escrituração e arquivos escolares;


XI – Disciplina de alunos e professores;


XII – Supervisionar e controlar a frequência dos alunos bem como registrá-las em impressos próprios e especiais;


XIII – Desenvolver o processo de aconselhamento; 


XIX – Encaminhar alunos a especialistas, quando se fizer necessário;


XX – Coordenar a programação e execução das atividades de recuperação dos alunos;


XXI – Relacionar as oportunidades ocupacionais na localidade e a articular-se com a agência de colocação de mão-de-obra para fins de encaminhamento dos alunos;


XXII – Acompanhar os resultados de avaliação e propor soluções quando os alunos obtiverem resultados de aproveitamento insuficientes; 


XXIII – Propor e coordenar atividades de aperfeiçoamento e atualização de professores;


XXIV – Habilitação de pessoal docente e técnico administrativo;


XXV – Interpretar a organização didática da escola para a comunidade;


XXVI – Assessorar o Diretor Escolar, especificamente quanto à decisões relativas a:

a) matrícula e transferência;

b) agrupamento de alunos;

c) organização de horário de aulas e do calendário escolar;

d) utilização dos recursos didáticos da escola;

XXVII – Funcionamento da Biblioteca;

XXVIII – Assessorar os trabalhos de conselhos de série/classe/termo;

XXIX – Cumprimento do regimento;

XXX – Planejamento escolar;

XXXI – Elaborar relatório de suas atividades e participar da elaboração anual da

 escola;

XXXII – Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas/relógio estabelecidas

na legislação vigente; 

XXXIII – Elaborar programação das atividades da sua área de atuação assegurando

 articulação com as demais programações do núcleo;

XXXIV – Assessorar o trabalho docente:

a) Informando aos professores quanto à  peculiaridades do comportamento do aluno;

b) Acompanhando o processo de avaliação e recuperação do aluno;

XXXV – Prestar assistência técnica aos professores, visando assegurar a eficiência do desempenho dos mesmos para melhora dos padrões de ensino;

a) Propondo técnicas e procedimentos; 

b) Selecionando e fornecendo materiais didáticos;

c) Estabelecendo a organização das atividades 

d) Propondo sistemática de avaliação;

XXXVI – Tudo mais relacionado ao ensino e à educação específica;

Do Conselho de Escola

Art. 16 – O Conselho de Escola


O Conselho de natureza deliberativa é presidido pelo Diretor Escolar e integrado pelo conjunto de funcionários - 03 (três); docentes e especialistas em educação - 05 (cinco); alunos – 08 (oito) e pais de alunos – 05 (cinco). 

Art. 17 – O Conselho de Escola tem as seguintes atribuições:


I – Assessorar a direção do Colégio Avivalista em suas decisões, propondo:

a) Diretrizes e metas de atuações do Colégio Avivalista;

b) Alternativas de soluções para problemas de natureza administrativa e pedagógica;

II – Opinar sobre:

a) Programas especiais visando a integração escola-família-comunidade;

b) Programas de assistência social e material aos alunos;

III – Apreciar os relatórios anuais da escola, analisando o seu desempenho em face das diretrizes e metas estabelecidas.

Art. 18 – O Conselho de Escola reunir-se-á:


I – Ordinariamente

a) No 1° semestre de cada ano atendendo à elaboração ou reformulação da proposta;

b) No início do 2° semestre letivo.

II – Extraordinariamente por convocação do Diretor:

III – ou proposta de no mínimo, dois terços (2/3) de seus membros.

Capítulo III

Do apoio Administrativo: 


I – Secretaria;


II – Tesouraria;


III – Atividades complementares;


IV – Assistência ao Escolar;


V – Instituições Auxiliares

Seção I

Da Secretaria

Art. 21 – A secretaria está subordinada à Direção e é encarregada do serviço de escrituração e registro escolar de pessoal de arquivo, fichário e preparação de correspondência do estabelecimento.

Art. 22 – A função de secretária é exercida por profissional que tenha habilitação exigida por lei.

Art. 23 – Compete a Secretária:


I – Incumbir-se das atribuições que lhe são peculiares, atendidas as normas legais atinentes e os dispositivos aplicáveis deste regimento coadjuntado por tantos auxiliares quanto forem necessários;


II – Supervisionar a expedição e tramitação de qualquer documento ou transferência, assinando, conjuntamente com o Diretor, atestados, transferência, históricos escolares, diplomas quando se tratar de habilitação profissional, atas e outros documentos oficiais;


III – Supervisionar o serviço de escrituração e registro escolar e de arquivo ativo, inativo e morto;


IV – Articular-se com os setores técnicos-pedagógicos, para que nos prazos previstos, sejam fornecidos todos os resultados escolares dos alunos referentes às programações regulares e especiais;


V - Manter atualizadas as pastas e registros individuais dos alunos e pessoal, quanto à documentação exigida e permanente, compilação e armazenamento de dados;


VI – Manter atualizadas as cópias da legislação em vigor; 


VII – Evitar o manuseio, por pessoas estranhas ao serviço, bem como a retirada do âmbito do estabelecimento, de pastas, livros diários de classe e registros de qualquer natureza, salvo quando oficialmente requeridos por órgão autorizado;


VIII – Participar do planejamento geral do estabelecimento e demais reuniões, com vistas ao registro da escrituração escolar e arquivo;


IX – Adotar medidas que visem preservar toda documentação sob sua responsabilidade;


X – Executar outras tarefas delegadas pelo Diretor do Estabelecimento no âmbito de sua competência;


XI – Cuidar o recebimento de matrículas e transferências e respectiva documentação;


XII – Lavrar atas e anotações de resultados finais, de recuperação, de exames especiais de outros processos de avaliação, cujo registro for necessário;


XIII – Atender e acompanhar encaminhando adequadamente, as pessoas que se dirigirem ao estabelecimento;


XIX – Cuidar da comunicação externa do estabelecimento com terceiros;

Art. 24 – Aos escriturários cabe a execução das atribuições previstas nos incisos I e II do artigo 24, que forem solicitadas pelo Secretário.

Art. 25 – O Setor de Escrituração e Arquivo adotará os seguintes documentos de registro. 


I – Livro de Registro de Matrícula;


II – Prontuário dos alunos contendo ficha individual, fotocópia de certidão de nascimento, transferência, histórico escolar, contrato de matrícula, requerimento de matrícula;


III – Livro de registro de atas de resultados finais, constando delas também cancelamentos de matrícula e transferência ocorridas.


IV – Livro de registro de atas e resultados de exames de classificação e reclassificação.


V – Livro de atas de incineração de documentos escolares com a assistência do secretário e do Diretor;


VI – Relógio de Ponto, em que se anota a presença de funcionários e professores;


VII – Diário de classe – destinado ao registro, pelo professor, da freqüência diária do aluno, da matéria lecionada e dos resultados das avaliações.


VIII – Agenda Escolar e boletim – destinados à identificação do aluno, à comunicação entre estabelecimento e a família do educando, de sua freqüência, resultados de avaliação do aproveitamento escolar e a de tudo mais que se fizer necessário;


IX – Pasta individual de cada professor ou funcionário, contendo a transcrição de dados pessoais e profissionais concorrentes ao exercício da função;


X – outros que se mostrarem convenientes e necessários.

Art. 26 – O arquivo morto ou inativo será constituído de toda a documentação da visa escolar do aluno, organizado em consonância com o arquivo ativo.

Art. 27 – Lavrados devidamente as Atas, podem ser incinerados os seguintes documentos:


I – Diário de classe, provas, exames especiais de classificação e reclassificação, após um ano de realização ou uso, se já lavradas as Atas de resultados finais ou relativos a exames especiais;


II – Fichas individuais; atestados médicos, documentos indispensáveis relativos a professores e funcionários após a transição nos assentamentos individuais;


III – Declaração provisória de transferência, após a entrega pelo aluno, o documento definitivo;


IV – Outros documentos, após vencido o prazo de validade ou de exigência de manutenção contido na legislação aplicável. 

Art. 26 – Ao Diretor e ao Secretário cabe a responsabilidade por toda a escrituração e expedição de documentos escolares, em como dar-lhes a autenticidade pela oposição de suas assinaturas.


Parágrafo Único – Todos os funcionários se responsabilizam pela guarda e inviolabilidade dos arquivos dos documentos e da escrituração escolar. 

Sub-Seção II

Dos Diplomas e Certificados

Art. 29 – Ao aluno que concluir a série/termo final de Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos, será conferido Certificado de conclusão do curso. 

Sub-Seção III

Do Almoxarifado

Art. 30 – Ao almoxarifado, subordinado à Secretaria do Colégio Avivalista, incube, conforme normas legais e regulamentares, o provimento do material necessário ao funcionamento do colégio.

Art. 31 – O almoxarife tem as seguintes atribuições:


I – Receber, conferir, armazenar e distribuir material permanente e de consumo;


II – Providenciar em tempo hábil o levantamento das necessidades de material, conforme previsão de todos os setores de atividades do Colégio: 


III – Organizar e manter em ordem o almoxarifado de modo a permitir: 

a) guarda do material recebido em condições adequadas;

b) separação para pronta entrega, do material requisitado;

c) verificação periódica do estado do material de fácil deterioração;

IV – Organizar e manter atualizada a escrituração do almoxarifado;

a) efetuando o registro das entradas e saídas do material;

b) registrando os níveis de estoque, preparar e conferir documentos relativos ao almoxarifado, a serem visados pelo secretário e/ou diretor escolar.

V – Preparar e conferir documentos relativos ao almoxarifado, a serem visados pelo secretário e/ou diretor escolar.

Art. 32 – O almoxarifado funcionará nos horários e turnos de funcionamento do colégio de modo a atender a todos os seus serviços.

Seção II

Da Tesouraria

Art. 33 – A movimentação financeira do estabelecimento está a cargo da Associação de Assistência Social Avivalista, responsável pela gestão e contabilização dos recursos financeiros do Estabelecimento e pela remuneração do pessoal docente e administrativo. 

Art. 34 – Ao Tesoureiro cabe a responsabilidade básica de organização das atividades pertinentes a contadoria e a Supervisão de sua execução.

Art. 35 – O Tesoureiro tem as seguintes atribuições:


I – Superintender e fiscalizar os serviços de contadoria do Colégio Avivalista;


II – Guardar os valores e documentos que lhe sejam confiados;


III – Manter perfeita coordenação dos trabalhos de tesouraria com os da direção e da secretaria no que se referir às anotações pessoais e financeiras de alunos, de professores e de funcionários;


IV – Cumprir e fazer cumprir as determinações expedidas pela direção e pelos órgãos competentes;

Seção III

Da Assistência ao Escolar

Art. 36 – O Colégio Avivalista, na medida dos recursos disponíveis, proporcionará assistência social e econômicas a seus alunos carentes.

Das atividades complementares

Art. 37 – A área das atividades complementares compreende: 


I – Zeladoria;


II – Serventes:


III – Vigilância

Seção I

Da Zeladoria

Art. 38 – São atribuições da Zeladoria:

a) Vigilância e guarda das dependências, instalações e equipamentos;

b) Execução dos serviços de limpeza;

c) Execução dos serviços de copa;

Art. 39 – O Zelador tem as seguintes atribuições:

a) Proceder à abertura e fechamento do prédio, no horário regulamentar fixado pelo Diretor Escolar;

b) Manter sob guarda as chaves do edifício e de todas as dependências;

c) Controlar o acesso e saída de pessoas e materiais e manter vigilância do prédio e de suas dependências.

Seção II

Dos serventes

Art. 40 – Os Serventes tem as seguintes atribuições:


I – Executar tarefas de:

a) Limpeza interna e externa do prédio, dependências, instalações, móveis e utensílios do colégio;

b) Preparo e distribuição de café ao pessoal do colégio.

II – Executar pequenos reparos com instalações, mobiliário, utensílios e similares;

III – Prestar serviços de mensageiro;

IV – Auxiliar na manutenção da disciplina geral;

V – Executar outras tarefas relacionadas com sua área de atuação que forem

 determinadas pela direção escolar.

Seção III

Da vigilância

Art. 41 – A vigilância será exercida pelos inspetores de alunos com as seguintes atribuições:


I – Controlar a movimentação dos alunos no recinto do colégio e em suas imediações orientado-os quanto as normas de comportamento.


II – Informar a Direção do Colégio Avivalista e orientação educacional sobre a conduta dos alunos e comunicar ocorrências;


III – Colaborar na divulgação de avisos e instruções de interesse da administração do colégio;


IV – Atender aos professores em aula, nas solicitações de material escolar e nos problemas disciplinares ou de assistência aos alunos;


V – Providenciar atendimento aos alunos em caso de enfermidade ou acidente. 

Título II

Do apoio Técnico-Pedagógico

Capítulo I

Suporte Técnico às atividades docentes e discentes

Art. 42 – O núcleo de apoio Técnico-Pedagógico compreende o conjunto de funções destinadas a proporcionar suporte técnico às atividades docentes e discentes.

Art. 43 – Integram o núcleo de apoio Técnico-Pedagógico às atividades de:


I – Coordenação Pedagógica e Orientação Educacional;


II – Conselho de série/classe/termo;


III – Corpo Docente;


IV – Biblioteca;


V – Laboratórios.

Capítulo II

Da Coordenação Pedagógica e Orientação Educacional.

Art. 44 – As atividades de coordenação pedagógica e de Orientação Educacional são exercidos pelos Assistentes de Direção.

Art. 45 – O Assistente de Direção é responsável pela coordenação, acompanhamento, avaliação e controle das atividades curriculares e dos serviços de Orientação Educacional, no âmbito da escola.

Seção I

Da Biblioteca

Art. 46 – A Biblioteca constitui-se em centro de leitura e orientação de estudos aos alunos e ex-alunos e para consultar e estudos dos docentes e demais funcionários da escola.

Art. 47 – A Biblioteca será supervisionada por um elemento indicado pela direção, com as seguintes atribuições:


I – Manter controle das atividades realizadas e apresentar relatório anual;


II – Assegurar adequada organização e funcionamento da biblioteca:

a) Organização do acervo, zelando pela sua conservação;

b) Elaborando, organizando e mantendo atualizados os fichários e catálogos correspondentes;

c) Mantendo adequadas as condições do ambiente de leitura;

d) Orientando o usuário, especialmente os alunos, na utilização da biblioteca, na pesquisa e consulta de obras.

III – Elaborar inventário anual do acervo da biblioteca.

Seção II

Dos Laboratórios

Art. 48 – Os laboratórios constituem-se em recursos pró-curriculares a serviço dos trabalhos docentes e discentes.

Art. 49 – A organização e funcionamento dos laboratórios são de responsabilidade dos professores das áreas curriculares correspondentes. 

Capítulo II

Dos conselhos de série/classe/termo

Art. 50 – Os Conselhos de série/classe/termo.

Parágrafo Único: O Diretor Escolar poderá delegar a presidência dos Conselhos de série/classe/termo a qualquer integrante deste conselho.

Art. 51 – Os Conselhos de série/classe/termo têm as seguintes atribuições:


I – Avaliar o rendimento da classe e confrontar os resultados de aprendizagem relativos aos diferentes componentes curriculares:

a) Analisando os padrões de avaliação utilizados;

b) Identificando os alunos de aproveitamento insuficiente;

c) Identificando as causas do aproveitamento insuficiente;

d) Coletando e utilizando informações sobre necessidade, interesses e aptidões dos alunos;

e) Elaborando a programação das atividades de recuperação, de aproveitamento e de compensação de ausências;

II – Avaliar o comportamento da classe:

a) Confrontando o relacionamento da classe com diferentes professores;

b) Identificando os alunos de ajustamento insatisfatório em situação de classe e de escola;

c) Propondo medidas que visem ao melhor ajustamento do aluno;

III – Decidir sobre a promoção do ano:

a) Determinando o final nas causas de discrepância entre as menções notas e créditos finais e bimestrais emitidos pelo professor;

b) Determinando a retenção ou acesso a estudos de recuperação no final do período letivo, aos alunos cujas menções, notas e créditos, indiquem aproveitamento inferior ao mínimo exigido;

c) Homologando o conceito definitivo dos alunos submetidos a estudos periódicos.

Art. 52 – O Conselho de Classe realiza uma apreciação qualitativa do desempenho do aluno analisando-o de maneira global, não se restringindo apenas ao resultado expresso pelas médias das avaliações – adota o seguinte critério de julgamento

a) Histórico da vida escolar;

b) Evolução apresentada na aprendizagem;

c) Empenho, esforço, responsabilidade e assiduidade;

d) Domínio de conteúdos imprescindíveis para cursar a série seguinte.

Art. 53 – Os Conselhos de classe/série/termo devem reunir-se ordinariamente pelo menos uma vez por bimestre e quando convocados pelo Diretor Escolar.

Capítulo III

Do Corpo Docente

Art. 54 – Integram o Corpo Docente todos os professores com exercício no Colégio Avivalista.

Art. 55 – O Corpo Docente do Colégio será constituído por professores que:

a) Tenham Curso de Graduação em nível de Ensino Superior público ou particular; apresentem Diploma acompanhado pelo Histórico Escolar;

b) Tenham habilitação específica do Magistério – para lecionar de 1ª à 4ª série;

c) Em caráter excepcional, de acordo com a legislação vigente e mediante autorização do órgão competente.
Art. 56 – São deveres dos Professores:


I – Manter eficiência do ensino na área específica de sua atuação;


II – Elaborar, anualmente, os planos de curso, de unidades e de recuperação de sua matéria e o plano de ensino do conteúdo específico.


III – Ministrar aulas de acordo com o horário estabelecido, cumprindo o número de dias letivos fixados pelo estabelecimento e registrando no diário de classe a matéria lecionada e freqüência, do aluno, bem como a própria freqüência;


IV- Responder pela ordem na sala de aula, pelo bom uso do material didático e pela conservação dos laboratórios;


V – Orientar o trabalho escolar e quaisquer atividades extraclasse relacionados com sua matéria, esforçando-se por obter o máximo de aproveitamento do aluno;


VI – Cumprir as disposições regimentais referentes à verificação do aproveitamento do aluno;


VII – Fornecer à Secretaria os resultados da avaliação nos prazos fixados no calendário escolar;


VIII – Ministrar aulas preparatórias para provas e estudos de recuperação nos períodos previstos no calendário escolar, responsabilizando-se pela avaliação;


IX – Respeitar a diferença individual do aluno, considerando as possibilidades e limitações de cada um, mantendo-o em classe no período de aula;


X – Participar, salvo, impedimento legal ou regimental, de comissões julgadoras e outras, para que for designado;


XI – Participar de sessões cívicas, solenidades e reuniões programadas;


XII – Fornecer aos serviços de Coordenação Pedagógica e Orientação Educacional, com regularidade informações sobre seus alunos;


XIII – Participar, obrigatoriamente, dos conselhos de classe e de outros órgãos colegiados de que, por força regimental for membro;


XIV – Atender a família do aluno, quando for solicitado;


XV – Acatar as decisões da Diretoria, e demais autoridades do ensino;


XVI – Proceder à crítica de prova, exame, exercício, trabalho e tarefa realizados pelo aluno;


XVII – Velar pelo bom nome do Estabelecimento, dentro e fora dele, mantendo uma conduta compatível com a missão de educar;


XVIII – Entregar ao Estabelecimento todos os documentos necessários para investidura no exercício da profissão, bem como para contratação, sempre que exigidos, satisfazendo plenamente as leis vigentes e as obrigações previstas neste Regimento;


XIX – Manter a disciplina dos alunos. 

Art. 57 – O professor, além dos direitos que lhe são assegurados pela legislação trabalhista e pela legislação de ensino, tem ainda as prerrogativas de: 


I – Requisitar todo material didático necessário às aulas e atividades, dentro das possibilidades do estabelecimento;


II – Utilizar os livros e material da biblioteca, as dependências e instalações do estabelecimento, necessários ao exercício de suas funções;


III – Opinar sobre programas e sua execução, planos de curso, técnicas e métodos utilizados e adoção do livro didático;


IV – Proporcionar à Direção medidas que objetivem o aprimoramento de métodos de ensino de avaliação, de administração e de disciplina;


V – Comparecer às reuniões ou cursos relacionados com as atividades docentes que lhe sejam pertinentes, como forma de aperfeiçoamento, ou especialização ou atualização;


VI – Elaborar testes e outros instrumentos utilizados para verificação da aprendizagem;


VII – Gozar férias remuneradas;


VIII – Receber remuneração pelo seu trabalho na forma estipulada pela Direção e expressa no contrato individual de trabalho firmado entre partes;


IX – Exigir tratamento e respeito condignos e compatíveis com a sua missão de educar.

Art. 58 – É vedado ao Professor:


I – Dedicar-se nas aulas a assuntos alheios à matéria;


II – Aplicar penalidades aos alunos, exceto repreensão, correção e excepcionalmente, exclusão da aula;


III – Fazer-se substituir nas atividades de classe por terceiros, sem aquiescência do Diretor;


IV – Ministrar curso ou aula particular aos próprios alunos;


V – Repetir notas ou tirar médias sem proceder à nova verificação de aprendizagem;


VI – Dirigir-se diretamente aos pais ou responsáveis pela resolução de problemas pedagógicos ou comportamentais do aluno, sem prévio conhecimento da coordenação ou Direção.

Capítulo IV

Ao Corpo Discente

Art. 59 – Constituem-se deveres do aluno, além dos decorrentes das disposições legais e do preceituado especificamente neste Regimento:


I – Frequentar com assiduidade e pontualidade as aulas e demais atividades escolares;


II – Tratar com urbanismo, respeitando as normas de convivência, os diretores, professores, autoridades de ensino, funcionários e colegas;


III – Apresentar-se no estabelecimento, devidamente uniformizados e quando solicitado, com documentos de identificação;


IV – Respeitar as normas disciplinares do estabelecimento, dentro e fora dele;


V – Apresentar solicitação por escrito e assinada pelo responsável para fins de saída antecipada;


VI – Contribuir, no que lhe couber, para o bom nome do estabelecimento;

VII – Colaborar na preservação do Patrimônio escolar, respondendo e indenizando os danos que causar;


VIII – Comunicar à direção o seu afastamento temporário, por motivo de doença ou outros;


IX – Cumprir com rigorosa exatidão, as determinações da Diretoria, dos professores e Funcionários;


X – Observar fielmente, os preceitos de higiene pessoal, bem como velar pela limpeza e conservação das instalações, dependências, material e móveis do estabelecimento;

XI – Abster-se de atos que perturbem a ordem, ofendam os bons costumes ou importem em desacato às leis as autoridades escolares ou aos professores e funcionários;


XII – Comparecer às solenidades e festividades cívicas e sociais promovidas pelo estabelecimento;


XIII – Agir com probidade na execução dos trabalhos e provas escolares;


XIV – Através do pai ou responsável, pagar, com pontualidade, a anuidade, suas prestações e demais encargos ou taxas escolares, decorrentes do contrato de prestação de serviços que se firma automaticamente com a matrícula;


XV – Obedecer aos dispositivos deste Regimento.

Art. 60 – Constituem direitos do aluno os emanados deste Regimento, das normas de ensino, disposições legais atinentes, bem como:


I – Participar das atividades escolares, sociais, cívicas e recreativas, destinados à sua formação e promovidas pelo estabelecimento;


II – Ser considerado e valorizado em sua individualidade sem comparações nem preferências, pelos diretores, professores, funcionários e colegas. 


III – Apresentar sugestões a diretoria do estabelecimento;


IV – Representar, em termos e por escrito, contra atos, atitudes, omissões ou deficiência de professores, diretores, funcionários e serviços do estabelecimento.


V – Defender-se quando acusado de qualquer falta, assistido por seu representante legal se necessário;


VI – Utilizar as instalações e dependências do estabelecimento que lhe forem destinados, na forma e nos horários para isto reservados;


VII – Ser orientado em suas dificuldades;


VIII – Receber seus trabalhos, tarefas e provas devidamente corrigidos e avaliados em tempo hábil; 


IX – Requerer, através de seu responsável, 2ª chamada, revisão de provas e recuperação, observado o previsto neste Regimento.


X – Tomar conhecimento, através do Boletim escolar ou outro meio próprio, de notas e freqüências obtidas;


XI – Requerer cancelamento de matrícula ou transferência, quando maior de idade, ou através do pai ou responsável, quando menor. 

Art. 61 – É vedado ao aluno


I – Promover, sem autorização do Diretor, sorteios, coletas ou subscrições, usando, para tais fins, o nome do Estabelecimento.


II – Distribuir no recinto do estabelecimento quaisquer boletins ou impressos sem autorização da Direção.


III – Ocupar-se durante as aulas de assuntos a elas estranho;


IV – Fomentar ou participar de faltas coletivas às aulas ou manifestações de agravo ao corpo técnico-pedagógico, administrativo, docente, discente ou autoridade, no recinto escolar;


V – Ausentar-se da sala de aula sem permissão do professor e do estabelecimento sem autorização da Direção.

Título IV

Da organização Disciplinar

Capítulo I

Organização e Objetivos

Artigo 62 – As categorias e número de funcionários que compõe o quadro de pessoal do Colégio Avivalistas, bem como as exigências de habilitação ou qualificação para provimento das funções, são fixados em legislação específicas contidas na CLT e no caso de docentes e especialistas em educação, as normas estabelecidas pelos Conselhos Federal e Estadual de Educação.

Artigo 63 – Aos funcionários contratados pelo Colégio Avivalistas, sejam administrativos, docentes ou especialistas em educação, aplicam-se, quanto aos direitos e deveres às disposições da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) e da Lei 9394/96.
Artigo 64– O Regime Disciplinar aplicado ao pessoal Discente, Docente e Administrativo se destinam a promover a melhoria do processo de ensino-aprendizagem, na formação do educando, do bom funcionamento dos trabalhos escolares, do entrosamento dos vários serviços da manutenção da boa ordem, da perfeita execução do Regimento Escolar e da consecução dos objetivos nele previstos.

Capítulo II

Do Horário e Regime de Trabalho

Artigo 65 – O horário de trabalho dos funcionários do Colégio Avivalista, observados à legislação em vigor e normas baixadas pela Administração Superior, é fixado de acordo com as necessidades do ensino, entendidos as peculiaridades do Colégio e a conveniência da administração.

Capítulo III

Do pessoal administrativo

Artigo 66 – Funcionário administrativo é todo aquele que presta serviço à administração escolar em atividade de apoio. 

Artigo 67 – O pessoal administrativo tem direitos, prerrogativas e deveres emanados da legislação trabalhista e dos dispositivos regimentais que lhe forem aplicáveis e de normas de ensino e deste Regimento Escolar.

Parágrafo Único – Exige-se a habilitação legal para o desempenho de funções e atribuições em que se fizer necessário.

Artigo 68 – As atribuições do pessoal técnico-administrativo são as determinadas por este Regimento, pelas normas de serviços internos, pela Entidade Mantenedora e pela direção do Estabelecimento.

Capítulo IV 

Das penalidades a alunos, pessoal docente e pessoal administrativo.

Artigo 69 – Penalidade é a sanção disciplinar aplicada pelo não cumprimento dos deveres e obrigações estabelecidos por leis e normas regimentais, visando a prevenir e evitar repetições de outras falhas.

Parágrafo Único: Aos alunos poderão ser aplicadas as seguintes punições:


I – Advertência verbal;


II – Advertência escrita;


III – Suspensão temporária de participação em qualquer tipo de atividade escolar ou de outra prevista neste Regimento; 

Artigo 70 – A pena de suspensão ao aluno não o isentará de apresentação dos trabalhos escolares previamente determinados.

Artigo 71 – São as seguintes as penalidades aplicáveis ao pessoal docente e administrativo:


I – Advertência Verbal;


II – Advertência Escrita:


III – Suspensão do trabalho;


IV – Rescisão contratual.

Artigo 72 – A competência para aplicação de sanções pertence à Direção do Estabelecimento.

Artigo 73 – Os atos punitivos aplicáveis aos professores e pessoal administrativo serão sancionadas exclusivamente pelo Diretor do Estabelecimento.


§ 1° - Perde o direito ao registro do ponto ou consignação de presença o professor que se atrasar, admitindo-se uma tolerância de cinco minutos, para a primeira aula do turno.


§ 2° - O não cumprimento ou inobservância dos preceitos do presente artigo e demais normas deste Regimento torna o professor passível das penalidades cabíveis nos termos das legislações  trabalhistas e de ensino.

Título V 

Da Organização Didática

Capítulo I 

Do Currículo Pleno

Artigo 74 – O currículo pleno terá uma base nacional comum obrigatória, de acordo com a legislação vigente: 

Parágrafo Único: O Ensino Religioso, de matrícula facultativa, faz parte de formação básica do cidadão e constituirá disciplina a ser ministrada fora do horário normal de aulas, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa dos nossos alunos, vedadas quaisquer formas de proselitismo. Deve constituir um aprendizado para busca de valores éticos e morais.

Artigo 75 – O Colégio Avivalista à vista da demanda, poderá solicitar a suspensão temporária, da oferta de um ou mais cursos, em como sua substituição por outras para cujo desenvolvimento disponha de recursos humano, equipamentos e instalações.

Artigo 76 – O Ensino Fundamental tem duração mínima de nove (09) anos, com carga horária mínima de 200 dias letivos.
Artigo 77 – O Ensino Médio tem três (03) séries anuais com a carga horária total mínima de 2.200 horas, com um mínimo de 200 dias letivos.

Do Critério de Agrupamento de Alunos

Artigo 78 – Os números mínimos e máximos de alunos por classe, bem como as condições para a instalação de novas classes, serão fixados mediante estudos por parte da direção com base em legislações superiores.
Título VI 

Da Verificação do Rendimento Escolar

Capítulo I 

Dos Princípios

Artigo 79 – A avaliação da escola, no que concerne à sua estrutura, organização e funcionamento e impacto sobre a situação do ensino e da aprendizagem, constitui um dos elementos para reflexão e transformação prática escolar e tem como princípio, o aprimoramento da qualidade do ensino. 

Artigo 80 – A avaliação interna, processo a ser organizado pela escola e avaliação externa, pelos órgãos locais e centrais da administração, são subsidiados por procedimentos de observação e registros contínuos e tem por objetivo permitir o acompanhamento:


I – Sistemático e contínuo do processo de ensino e de aprendizagem de acordo com os objetivos e metas propostas;


II – Do desempenho da direção, dos professores, dos alunos e dos demais funcionários nos diferentes momentos do processo educacional.


III – da participação efetiva da comunidade escolar nas mais diferentes atividades propostas pela escola.


IV – da execução do planejamento curricular. 

Capítulo II

Da avaliação Institucional

Artigo 81 – A avaliação institucional será realizada, através de procedimentos internos e externos (exemplos: ENEM, Conselho de Escola), objetivando a análise, orientação e correção, quando for o caso, dos procedimentos administrativos e financeiros da escola;

Artigo 82 – Os objetivos e procedimentos da avaliação interna, estão explicitados no plano de gestão e serão alterados quando necessário, buscando novos caminhos.

Artigo 83 – A avaliação externa pode ser também realizada pelos diferentes níveis de administração de forma contínua e sistemática e em momentos específicos;

Artigo 84 – A síntese dos resultados das diferentes avaliações institucionais será consubstanciada em relatórios a serem apreciados pela equipe pedagógica e administrativa e anexados ao plano de gestão escolar, norteando os momentos de planejamento e replanejamento da escola. 

Capítulo III 

Da avaliação do Ensino-aprendizagem é realizada de forma contínua, cumulativa e sistemática.

Artigo 85 – A avaliação do processo de ensino e aprendizagem tem por objetivos:


I – Diagnosticar e registrar dificuldades em relação à programação curricular prevista e desenvolvida em cada nível e etapa da escolaridade;


II – Possibilitar que os alunos se auto avaliem; 


III – Orientar o aluno quanto aos esforços necessários para superar as dificuldades; 


IV – Fundamentar as decisões dos Conselhos de série quanto à necessidade de procedimentos paralelos ou intensivos de reforço e recuperação da aprendizagem, potencializar o aprendizado;

V – Orientar as atividades de planejamento e replanejamento nos conteúdos curriculares;


VI – Utilizar os indicadoras comparativos do desempenho escolar para fundamentar as tomadas de decisões internas; 

Artigo 86 – A avaliação do rendimento deve incidir sobre o desempenho do aluno nas diferentes experiências de aprendizagem, levando em consideração os objetivos visados;

Parágrafo Único: A avaliação do processo ensino-aprendizagem envolve a análise do conhecimento de técnicas específicas adquiridas pelo aluno e também aspectos formativos, participação nas atividades pedagógicas e responsabilidade com que assume no cumprimento de seu papel.

Artigo 87 – Na avaliação do rendimento serão utilizados instrumentos elaborados pelo professor sob a supervisão da coordenação pedagógica;

§ 1° - Para avaliação contínua, em processo, serão organizadas e utilizadas tarefas adequadas através de uma combinação de atividades comuns e diversificadas para possibilitar variadas formas de trabalho escolar;


§ 2° - Os critérios de avaliação estarão fundamentados nos objetivos gerais de formação educacional que norteiam o colégio;


§ 3° - Na elaboração dos instrumentos será observada a avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período.

Artigo 88 – As sínteses bimestrais e finais dos resultados em cada componente curricular serão expressas em menções refletindo diferenças de desempenho claramente discerníveis e identificando os alunos com rendimento satisfatórios ou insatisfatórios na seguinte conformidade:


I – No Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos
Conceitos  -  Menções  -  Definição Operacional

Excelente      AE ( O aluno atingiu plenamente todos os objetivos, aproveitamento

                                 excelente;

Bom               AB ( O aluno atingiu os objetivos – aproveitamento bom;

Satisfatório     AS ( O aluno atingiu os objetivos essenciais em parte – aluno com

                                  aproveitamento em recuperação.

Sofrível           AR ( O aluno atingiu os objetivos essenciais em parte – aluno com

                                   aproveitamento em recuperação;

Insatisfatório    AI ( O aluno não atingiu os objetivos essenciais – aluno com

                                   aproveitamento insatisfatório.

Artigo 89 – Ao término do ano letivo/termo, o professor atribuirá um dos conceitos enumerados acima, que expressará seu julgamento final sobre as condições de o aluno prosseguir, submeter-se à recuperação periódica ou obter Certificado de Conclusão de Grau, quanto ao aproveitamento.

Artigo 88 – O conceito final refletirá o desempenho de cada aluno ao longo do ano letivo/termo.

Artigo 89 – Os resultados da avaliação do aproveitamento deverão ser sistematicamente registrados, analisados com o aluno e sistematizados num conceito único bimestral enviado à Secretaria e comunicado aos pais ou responsáveis.

Artigo 90 – A verificação do rendimento escolar do aluno em conteúdos específicos com carga horária integrada, será efetuada globalmente, quer quanto ao aproveitamento, quer quanto a apuração da assiduidade.

Capítulo IV

Da Promoção

Artigo 91 – Será considerado promovido para a série/termo subsequente, ou concluinte de grau, o aluno que obtiver em cada componente curricular


I – Freqüência igual ou Superior a 75% e conceito final igual ou superior ao correspondente à menção “C” ou “AS”;


II – A freqüência diária do aluno poderá ser alternada em qualquer uma das turmas da mesma série em que está matriculado, seja no período da manhã, da tarde ou da noite, para os cursos supletivos, autorizados a funcionar com revezamento de turno, devendo rever rigoroso controle da Secretaria da Escola e justificativa do aluno a requerer a autorização para a freqüência alternada diária (revezamento de horário);


III – O aluno será promovido para o termo seguinte ou concluinte do curso no momento que tiver atingido os objetivos do termo inicial ou antecedente. 

Capítulo V

Da recuperação

Artigo 92 – A recuperação será integrada no processo de aprendizagem, trabalhada logo após a constatação das dificuldades:

§ 1° - O aluno poderá se convocado para aulas, atividades de reforço ou ainda orientação para realização de tarefas complementares, em horário extraclasse, cujos resultados serão anotados no diário de classe.


 § 2° - O processo de recuperação poderá incluir aulas, trabalhos, pesquisas, provas, exercícios, testes, seminários, dinâmica de grupo, etc.


§ 3° - Conforme o grau ou natureza da dificuldade do aluno, será definido pelo professor da disciplina e pela equipe pedagógica para os procedimentos tomados, referente à aprendizagem do aluno;

Artigo 93 – A recuperação visa ajudar o aluno de pouco rendimento escolar a descobrir aspectos pertinentes à sua tarefa e comprometer-se na construção de uma estratégia mais adequada, podendo ser:


I – Contínua: avaliação constante referente aos assuntos em discussão, onde o educando será avaliado como um todo, verificando as dificuldades do educando e trabalhada na aprendizagem imediatamente;


II – Paralela – visa à aprendizagem do educando em dificuldade, referente ao assunto do bimestre, será ministrada durante o ano letivo, em horário extraclasse, podendo assumir formas de estudos, fica o professor comprometido a passar as orientações e propostas de atividades, e o aluno em cumprir dentro dos prazos determinados;


III – Periódica – Acontecerá no final do ano letivo, versando sobre os conteúdos já lecionados conde o aluno não obteve o aproveitamento satisfatório para o seguimento nos estudos. O último conselho de série/termo decidirá sobre os conteúdos de cada disciplina nas quais o aluno deverá ser potencializado dentro da recuperação periódica;

Artigo 94 – Em caso de aulas na recuperação paralela, ministrado fora do turno normal, torna-se obrigatório o comparecimento do aluno mediante convocação prévia do professor.

Artigo 95 – Ficará sob inteira responsabilidade dos pais responsáveis e do aluno, o não comparecimento às aulas de recuperação paralela, assumindo toda a perda da oportunidade na melhoria de aprendizagem.

Parágrafo Único: Os resultados de recuperação constarão no documento de apresentação dos resultados emitidos pela escola aos pais e responsáveis pelo aluno.

Capítulo VI

Da Retenção

Artigo 96– Será considerado retido, sem direito a estudos de recuperação periódica: 


I – O aluno que obtiver, em qualquer disciplina, área de estudos ou atividade, freqüência inferior a 75%, qualquer que seja sua menção;


II – O aluno que obtiver menção “D” ou “E” – “AR” ou “A” em três ou mais componentes. 


A Proposta Pedagógica, Plano de Gestão e Plano de Curso. 

Capítulo I

Da Proposta Pedagógica

Artigo 97 – O objetivo da Proposta Pedagógica é diagnosticar a situação do Colégio Avivalista e a partir daí criar subsídios para interferir modificando a dinâmica da Escola.

Artigo 98 – A Proposta Pedagógica de ser coerentemente desenvolvida explicitada e fundamentada com clareza de finalidades e compromissos com a educação deverá ser elaborada e executada 

§ 1° - Pelo Estabelecimento de Ensino respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino; 


§ 2° - Os docentes terão participação profícua na elaboração e no seu cumprimento; 


§ 3° - Deve-se exigir também a participação das comunidades escolar e local; 


§ 4° - Conselho de Escola.

Artigo 99 – Terá que haver coerência entre a proposta maior, a Lei Nacional e a proposta pedagógica que em última análise será demonstrada no cotidiano da sala de aula e o Regimento Escolar será também em consonância com a proposta pedagógica.

Artigo 100 – Na construção da Proposta Pedagógica os assuntos que merecem atenção especial são:


§ 1° - Princípios filosóficos (visão do homem, cidadão e do mundo;


§ 2° - Princípios Pedagógicos e diretrizes metodológicas (Para quê?);


§ 3° - Currículo básico (O quê?)


§ 4° - Metodologia (como?);


§ 5° - Princípios da avaliação;


§ 6° - Articulação do corpo docente, técnico e pedagógico com o planejamento psicológico;


§ 7° - Articulação entre os níveis e componentes curriculares. 

Capítulo II

Do Plano de Gestão

Artigo 101 – O Plano de Gestão traça o perfil da escola, conferindo-lhe identidade própria, na medida em que contempla as intenções intra-escolares e operacionaliza a proposta pedagógica. Tem duração quadrienal e a cada ano são acrescentados ao Plano de Gestão anexos referentes ao ano em curso.

Parágrafo Único: O Plano de Gestão será aprovado pelo Conselho de Escola e homologado pela Diretoria de Ensino.

Capítulo III

Do Plano de Curso

Artigo 102 - O Plano de curso tem por finalidade garantir a organização e continuidade do curso, devendo fazer parte integrante do Plano de Gestão e contendo:


§ 1° - Objetivos do Curso;


§ 2° - Integração e seqüência dos componentes curriculares;


§ 3º - Síntese dos conteúdos programáticos como subsídio à elaboração dos planos de ensino; 


§ 4° - Carga horária mínima do curso e dos componentes curriculares. 


§ 5° - Plano do Estágio profissional, quando for o caso. 

Artigo 103 – O Plano de Ensino deverá ser elaborado em consonância com o Plano de curso constituindo-se em documento da escola e do professor, devendo estar à disposição da direção e supervisão de ensino. 

Título VIII

Da organização escolar

Capítulo I

Do calendário escolar

Artigo 104 – Do calendário escolar, anualmente integrado ao Plano de Gestão, atendendo ao disposto pelos órgãos superiores, deverão constar as seguintes indicações:


I – Período de aula e de férias; 


II – Feriados e suspensão de aulas; 


III – Previsão mensal de dias letivos;


IV – Planejamento;


V – Reuniões de Conselhos de classe/termo;


VI – Reunião de pais;


VII – Recuperação;


VIII – Divulgação de resultados finais;


IX – Período de matrículas;


X – Atividades didático pedagógicos;


XI – Comemorações cívicas;

Artigo 105 – As reuniões previstas somente poderão ser suspensas em decorrência de situações que justifiquem tal medida, ficando sujeitos à reposição para o devido cumprimento do período letivo. 

Parágrafo Único – A suspensão de que trata o artigo deverá ser previamente autorizada pela Diretoria de Ensino, através da alteração de calendário.

Artigo 106 – Os trabalhos escolares das classes só poderão ser encerrados quando cumpridos os mínimos de duração para o período letivo, em termos de dias de horas, fixados pela administração superior e atendendo a legislação vigente.

Capítulo II

Da Matrícula

Artigo 107- A matrícula será aberta e encerrada pelo Diretor em datas prefixadas e atenderá ao disposto na legislação em vigor.

Artigo 108 – A matrícula para ingresso no estabelecimento deverá ser requerida pelo responsável legal pelo aluno, no prazo fixado pela direção.

Artigo 109 – O Estabelecimento pode adotar o critério de testes de seleção ou classificação para preenchimento de vagas existentes. 

Artigo 110– Ao assinar o requerimento de matrícula, o responsável pelo aluno aceita as determinações deste regimento, que está à sua disposição para dele tomar conhecimento por inteiro, bem como da legislação aplicável, inclusive as referentes ao pagamento de anuidades escolares.

Artigo 111 – O Estabelecimento não recusa matrícula, nem da tratamento desigual aos alunos matriculados, por motivo de convicção filosófica, política ou religiosa, bem como por preconceitos de classe ou de raça. 

Artigo 112– No ato da matrícula, deve o responsável pelo aluno preencher as fichas e impressos adotados pelo Estabelecimento, bem como efetuar o pagamento das parcelas exigidas e assinar os contratos referentes a ela. 

Artigo 113 – A matrícula pode ser cancelada em qualquer época de período letivo por iniciativa do Estabelecimento, bem como efetuar o pagamento das prestações da anuidade de sua obrigação, em consonância com a legislação aplicável, contrato de matrícula e este Regimento.

Artigo 114 – Obedecida a legislação aplicável, conforme o caso, para transcrição e anotação de dados, são exigidos os seguintes documentos: 


I – Fotocópia da Certidão de Nascimento;


II – 2 (duas) fotografias 3x4;


III – Histórico escolar em 1ª via ou Atestado de escolaridade anterior;


IV – Atestado médico para educação física;


§ 1° - Dos alunos em idade própria, de acordo com a legislação aplicável, será exigida a comprovação de estar em dia com o serviço militar e com a Justiça Eleitoral.


§ 2° - Provisoriamente, com validade não superior a trinta dias, o documento mencionado no inciso III poderá ser substituído por Declaração Provisória de Transferência. 

Artigo 115 – Na renovação de matrícula são exigidos apenas os documentos cujos dados devem ser atualizados ou aqueles, por acaso, não tenham o candidato apresentado ainda. 

Artigo 116 – A apresentação dos documentos não exime os alunos da obrigatoriedade de representá-los, sempre que forem julgados necessários. 

Artigo 117 – São condições para a matrícula. 


I – No Ensino Fundamental

a) Na primeira série ter seis anos completos; 

b) Nas demais séries, comprovação de escolaridade anterior;

II – No Ensino Médio

a) Na primeira série, conclusão do Ensino Fundamental ou de estudos equivalentes;

b) Estar cursando o Ensino Médio ou Ter concluído;

III – Na Educação de Jovens e Adultos – Ensino Fundamental e Médio. 

a) No nível de conclusão do Ensino Fundamental, para os maiores de quinze anos;

b) No nível de conclusão do Ensino Médio, para os maiores de dezoito anos;

c) Demonstrar possuir conhecimentos equivalentes mediante verificação a ser procedida pelo Colégio.

Capítulo III

Do Cancelamento

Artigo 118 – São condições para o cancelamento da matrícula:


I – Inobservância das disposições regimentais;


II – Não cumprimento das obrigações financeiras estipuladas em contrato.

Capítulo IV

Da adaptação e aluno transferido

Artigo 119 – O aluno transferido para o Estabelecimento que tiver deficiência de carga horária ou não tiver estudado conteúdo ou disciplina da Base Nacional comum constante da grade curricular, será submetido à adaptação, se necessária para continuidade de seus estudos.


§ 1° - A adaptação ocorrerá no nível da série em que tiver faltado o conteúdo;


§ 2° - Nos estudos de adaptação será considerado satisfatória, no mínimo, o aluno que obtiver as menções “AS” ou “C”. 

Capítulo V

Da Classificação e Reclassificação

Artigo 120 – O aluno sem escolaridade anterior poderá matricular-se no Ensino Fundamental em série compatível com seu nível de conhecimento e desenvolvimento mediante exame prévio para classificação em série adequada. 

Artigo 121 – O aluno recebido em transferência do país ou do exterior, considerando o documento apresentado e seu desenvolvimento, mediante exame prévio para a reclassificação.

Artigo 122 – As avaliações de classificação e reclassificação serão preparadas e aplicadas por professores que indicarão a série em que o aluno deverá ser classificado, bem como a necessidade de eventuais estudos de adaptação emitidos através de parecer.

Artigo 123 – Os resultados das avaliações de classificação e reclassificação serão registrados em atas e passarão a constar do histórico escolar do aluno. 

Artigo 124 – A classificação e reclassificação obedecerão ao previsto nas normas aplicáveis do sistema de ensino.

Capítulo VI

Dos alunos de séries diferentes

Artigo 125 – Em educação artística, educação física, língua estrangeira e disciplinas de caráter formativa, os alunos poderão ser agrupados de acordo com seu nível de desenvolvimento, independentemente de série ou turma em que estiverem matriculados. 

Capítulo VII

A Transferência

Artigo 126 – A transferência é a passagem do aluno do Estabelecimento para outro, e se fará pelo estudo da Base Nacional comum.


Parágrafo Único – Havendo vagas, o requerimento do responsável pelo aluno ou por sugestão do Estabelecimento, por razões didático-pedagógica ou disciplinar, poderá ser feita a transferência.

Artigo 127 – A matrícula do aluno transferido para o Estabelecimento, só será efetivada mediante a apresentação da documentação de transferência, no original vedada à utilização de qualquer outro documento.


Parágrafo Único – Só serão aceitos transferências e históricos que contenham o número da ata de criação ou autorização ou registro de Diretor e Secretário. 

Artigo 128 – Constatadas irregularidades na transferência, o responsável pelo aluno terá um prazo de trinta dias para providenciar a necessária regularização, prorrogáveis à critério da Direção, findos os quais poderá ser cancelada a matrícula.

Artigo 129 – Na transferência concedida a aluno com aproveitamento insuficiente, findo o ano letivo, constará a observação de reprovado.

Artigo 130 – O Estabelecimento ao receber o aluno transferido, verificará seu currículo e decidirá as matérias, áreas de estudo ou disciplina em que deverá submeter-se a adaptação. 


Parágrafo Único – O aluno transferido para o Estabelecimento fica sujeito ao processo de adaptação de estudos exigidos pela Legislação em vigor, na forma prevista neste Regimento.

Artigo 131 – O aluno cuja matrícula for cancelada ou que se transferir durante o período letivo, ficará obrigado ao pagamento integral das parcelas da anuidade, cujos vencimentos ocorrem até o mês em que se der o cancelamento ou a transferência, observado o disposto no contrato de matrícula.

Artigo 132 – Os documentos de transferência são expedidos no prazo de trinta dias, contados da data de entrada do requerimento, se o aluno tiver atendendo suas obrigações com o Estabelecimento.


Parágrafo Único – Ao aluno em dia com suas obrigações com o Estabelecimento será entregue provisoriamente a Declaração Provisória de Transferência.

Artigo 133 – Expedidas as transferências ou não apresentado o pedido de renovação em prazo hábil, conforme o calendário do Estabelecimento, considera-se o aluno automaticamente desvinculado dele.

Capítulo VIII

Dos alunos proveniente do Exterior

Artigo 134 – No caso do aluno cujo curso foi realizado no todo ou em parte em estabelecimento estrangeiro, é obrigatória a adequação ao currículo do estabelecimento podendo ser feita a reclassificação do aluno. 


Parágrafo Único – A matrícula a que se refere ao artigo só será efetuada após autorização da Delegacia de Ensino.

Artigo 135– Ao aluno proveniente de escola estrangeira ou que tiver cursado ano ou período letivo no exterior, aplicam-se as disposições da legislação vigente.

Capítulo IX

Das disposições gerais e transitórias

Artigo 136 – Todas as petições, representações ou ofícios formulados por servidores ou alunos do colégio ou membros da diretoria das instituições auxiliares, dirigida a qualquer autoridade deverão ser encaminhados e devidamente informados quando for o caso do Diretor. 

Artigo 137 – Anualmente, antes do início da abertura das matrículas, fixar-se-á o valor das anuidades escolares e as formas do pagamento conforme comunicado expedido pela Direção Escolar com base na Legislação vigente.

Artigo 138 – Caberá à Direção do Estabelecimento prover meios para leitura e análise do Regimento, o qual será colocado em local de fácil acesso e à disposição dos interessados. 

Artigo 139 – Deverão ser adotadas e amplamente divulgadas as insígnias, símbolos e hino do Estabelecimento.

Artigo 140 – Nos dias de festa nacional ou de tradição local, o Estabelecimento promoverá, por si ou em colaboração com autoridades ou instituições locais, festejos comemorativos de conteúdo cívico e cultural. 

Artigo 141 – Será considerado data festiva o dia da fundação do estabelecimento. 

Artigo 142 – O hasteamento da bandeira deverá ocorrer em caráter solene durante o ano letivo, pelo menos uma vez por semana, nos dias de festa ou luto nacional (lei n° 5700/71).

Artigo 143 – Todos os atos de solenidade e festa de formatura, embora de livre iniciativa dos alunos, sujeitam-se a aprovação da Diretoria. 

Artigo 144 – São sigilosos todos os atos da administração, até que possam ser dados ao conhecimento e publicidade. 

Artigo 145 – O Estabelecimento por si e por qualquer de seus órgãos docentes e técnico administrativo abstém-se de promover ou autorizar manifestações de caráter político-partidário.

Artigo 146 – O ato da matrícula e da investidura de docente, de técnico ou de funcionário administrativo implica para o matriculado ou para o investido compromisso de respeita e acatar este Regimento.

Artigo 147 – Incorporam-se a este Regimento, automaticamente, e alteram seus dispositivos que com elas conflitem, as disposições de lei e instruções ou normas de ensino, emanadas de órgãos ou poderes competentes. 

Artigo 148 – Este Regimento será alterado sempre que as conveniências didático-pedagógicas ou administrativas indicarem suas necessidades submetendo-se as alterações aos órgãos competentes. 

Artigo 149 – Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, a luz das leis e instituições de ensino, das normas de direito consultudinário, de consultas especiais aos órgãos competentes e de demais legislação aplicável. 

Artigo 150 – O pessoal docente terá remuneração condigna, a fim de servir como meio de estímulo para melhor interesse no desempenho de suas funções. 

Artigo 151 – As autoridades serão imediatamente comunicadas sobre casos de moléstias transmissíveis, que por ventura venham surgir no Estabelecimento.

Artigo 152 – Encerrado o ano letivo, os diários de classe deverão ser arrumados na secretaria do colégio, podendo ser incineradas quando decorrido um ano letivo, lavrados em atas competentes.

Artigo 153 – O presente Regimento Escolar entrará em vigor após homologação pela Diretoria de Ensino e publicação em Diário Oficial do Estado.   
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Anexo 1: Exemplo de Prova de Escolaridade
Nome:_________________________________________________ 

1) Leia a história de um menino que fez uma pipa com o arco-íris.

                                    A pipa do arco-íris

    Um dia, um menino pegou seu estilingue e seu embornal cheio de pedrinhas e saiu para passear.

    Andou, andou, andou muito mesmo.

    O sol, naquele dia, brilhou com bastante força.

    A chuva caiu com a mesma força que o sol usou para brilhar...

    ...e molhou o sol, as plantas, as flores e o menino também.    

    Quando a chuva parou, o menino viu um arco-íris no céu.

    “Que lindo! Quero esse arco-íris pra mim!”

    No mesmo instante, ele armou seu estilingue com uma pedra e atirou no arco-íris, que se quebrou em pedaços.!

    O menino, todo feliz, pegou os pedaços do chão e levou-os para casa.

    E o céu, as plantas e as flores ficaram sem o arco-íris.

    Chegando em casa, ele guardou o arco-íris embaixo da cama e foi dormir.

    No dia seguinte, o menino acordou e resolveu fazer uma pipa com os pedaços do arco-íris.

    De repente a linha arrebentou e a pipa fugiu.

    Voltou para o céu, que, afinal de contas, é o melhor lugar para um arco-íris estar.

                                              Responda:

a) Por  que você acha que o menino queria o arco-íris?

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

b) Onde o menino guardou o arco-íris

c) Quando as crianças saem para soltar pipa, precisam tomar alguns cuidados. Quais são?

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________                                                                                                                      

2) Separe as sílabas:

choro:_________________________

carrossel:_______________________

jacaré:________________________

jornal:_________________________

3) Coloque as palavras em ordem alfabética:

tapete – jogo – violão – bola – menino – abacate – passarinho – elefante 

4) Passe para o plural as palavras abaixo:

a) garagem:_______________________

b) bagagem:_______________________

c) Constelação: _____________________

5) Complete as frases com as palavras SE – NEM – E:

a) Eu só como peixe _____ ele não tiver espinhos.

b) Que pescador diferente: não tem rede _____ anzol.

c) O pescador juntou caneca, bonequinha ____ chapéu.

6) Complete com o pronome EU, ELE, NÓS ou ELES:

a) ____acabaram fazendo as pazes.

b) Agora  ____ quer ouvir uma história.

c) ____ preciso de um quarto só para mim!

d) ____ dois acreditamos em fantasma.

REDAÇÃO

O CAMINHO PARA UM PAÍS MELHOR.

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

MATEMÁTICA

NOME__________________________________

Resolva os problemas:

1) Tenho 16 lápis para distribuir para 4 alunos. Quantos lápis darei a cada aluno?

Resposta:_______________________________________________________

2) A idade de meu sobrinho é 12 anos. Tenho o triplo de sua idade. Quantos anos tenho?

Resposta:___________________________________________​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​____________
3) Juliana tinha 12 moedas de 1 real. Ela comprou algumas revistas e gastou 7 reais.

a) Quantos reais Juliana tinha?_________

b) Qual a quantia que lhe restou depois que pagou as revistas?____________

c) Indique sua resposta usando a subtração:

4) Uma centena mais 7 alunos participaram da olimpíada de matemática. Quantos alunos participaram da olimpíada?

Resposta: ________________________________________________​​​​​​​_______
Resolva com atenção:

a) 3.450 + 280 + 8009 = _________

b) 365 x 6 = _______

c) 3.210 – 987 = _________

d) 336 : 2 = _____________

HISTÓRIA

NOME:_________________________________________________________
1) Qual é o nome do Brasil? 

(   ) República Federativa Brasileira     

(   ) República Federativa do Brasil

2) Quais são as cores da Bandeira do Brasil?_________________________________________________________
3) Quem é o atual Presidente do Brasil? _______________________________________________________________
4) No dia 7 de Setembro comemoramos:

(   ) Independência do Brasil

(   ) Tiradentes

(   ) Descobrimento do Brasil

5) Quem proclamou a República do Brasil?

(   ) Fernando Henrique Cardoso

(   ) General Ernesto Geisel

(   ) Marechal Manoel Teodoro da Fonseca
GEOGRAFIA

1)  Os pontos cardeais são:

(   ) norte, nordeste, sul, sudeste

(   ) norte, sul, leste, oeste

(   ) norte, sul, leste, noroeste

2) O prefeito governa:

(   ) Apenas a cidade

(   ) O Estado

(   ) Só a Zona Urbana

3) O Diretor 

(   ) é a principal autoridade da escola

(   ) não possui autoridade na escola

(   ) não organiza a escola

4) As estações do ano são:

(   ) fria, quente, amena ou bem quente

(   ) gelada, chuvosa, temperada

(   ) primavera, verão, outono, inverno

5) Os rios são considerados:

(   ) sem importância numa região

(   ) prejudicial ao solo

(   ) de grande importância numa região

CIÊNCIAS

NOME:________________________________________

1)  Dos itens abaixo, assinale o que corresponde a parte da planta:

                   (   ) terra        (   ) fruto         (   ) água

2) Associe as doenças a seus causadores:

( A ) Febre Maculosa                   (   ) gado

( B ) Dengue                                (   ) Carrapato

( C ) Febre Aftosa                        (   ) Aedes Aegypti

3) A terra recebe luz e calor? ________________

4) Para termos saúde, precisamos tomar certos cuidados com o nosso corpo como:

(  ) escovar os dentes antes das refeições

(  ) Manter as unhas compridas 

(  ) Andar calçado

(  ) Tomar banho em dias alternados

5) Através da sensibilidade da mão podemos dizer que representa?

(   ) digestão

(   ) tato

(   ) olfato

6) Quais destes animais é um invertebrado?

(   ) cachorro

(   ) galo

(   ) minhoca

7) Devemos manter as caixas d’água tampadas para evitar a contaminação pela:

(   ) cólera

(   ) dengue

(   ) febre aftosa

8) O órgão responsável pelo bombeamento do sangue no organismo é o:

(   ) pulmão

(   ) coração

(   ) fígado

9) O principal alimento de que os bebês precisam nos primeiros meses de vida é? 

_______________________________________________________________
10) Qual o significado da sigla DST?

(   ) Doença Sem Tratamento

(   ) Doença Sobre Tratamento

(   ) Doença Sexualmente Transmissível 
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